
 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 333/2023 
 

I. RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 333/2023, de autoria do Vereador Fernando Dini, tem 

como objetivo garantir o direito dos cidadãos de portar água potável para consumo próprio 
durante sua estadia em shows, festivais, exposições e eventos similares realizados no município. 
Esta medida visa promover a saúde e o bem-estar dos participantes desses eventos, assegurando 
o acesso à hidratação adequada de forma gratuita e ininterrupta. 

 
II. JUSTIFICATIVA 
A importância da hidratação para a saúde humana é amplamente 

reconhecida pela comunidade científica, sendo essencial para o funcionamento adequado do 
organismo. Em eventos de grande porte, especialmente aqueles realizados ao ar livre e/ou em 
condições climáticas quentes, o risco de desidratação aumenta significativamente. A permissão 
para que os indivíduos entrem nesses eventos portando sua própria água potável é uma medida 
preventiva fundamental para evitar complicações de saúde decorrentes da desidratação. 

 
Além disso, a aprovação deste projeto de lei contribuirá para a redução de 

custos para os participantes dos eventos, que frequentemente se veem obrigados a adquirir água 
a preços elevados dentro dos locais. Isso não apenas facilita o acesso à hidratação adequada, 
como também promove a inclusão social, permitindo que indivíduos de todas as faixas de renda 
participem desses eventos com maior segurança e conforto. 

 
III. LEGISLAÇÃO CORRELATA 
Este projeto alinha-se aos princípios de direitos do consumidor e à 

legislação vigente sobre saúde pública e segurança em eventos, complementando as normas 
existentes e reforçando o compromisso do município com o bem-estar da população. 

 
IV. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, considerando a relevância da medida proposta para a 

promoção da saúde pública, a prevenção de riscos à saúde em eventos de grande porte, bem 
como para a garantia de direitos fundamentais dos cidadãos, este relatório manifesta-se 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 333/2023. 

 
Recomenda-se, portanto, a sua aprovação pelos membros desta comissão 

e posteriormente pela câmara legislativa municipal, para que se torne uma lei efetiva e contribua 
significativamente para o bem-estar e a segurança dos participantes de eventos em nosso 
município. 
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